
Atenciosamente, 

Otetn• 'PUXA  

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

ESTADO DE RONôNIA 

Ofício n",, 30/GP/2018 
	GABINETE DO PREFEITO 

Ouro Preto do Oeste — R0,021 de setembro de 2018. 

À Sua Excelência o Senhor 

JOSIMAR RABELO CAVALCANTE 

Presidente da Câmara Municipal 

Ouro Preto do Oeste — RO. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos expressar os cumprimentos de estilo, vem 

encaminhar o Projeto de Lei n°.23 78 , dec21 de setembro de 2018, que "Autoriza 

o Poder Executivo a Reconhecer Dívida com o Ministério da Fazenda — Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, E Adota outras Providencias", para que seja submetida 

à elevada apreciação dos Senhores Vereadores, para a devida apreciação por esta Casa 

Legislativa. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e 

consideração. 

# ouR0 

<-\13  

ok0  co 

rã 
0 

%„. 	 cf?\\c'. 
as 

VAGNO GOf LVES BARROS 
PREFE TO 



4-M de 
ESTADO DE RONDÔNIA 	 Pycio (1:iste-R0 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURRPRETO DO OESTE 	12  
MENSAGEM N,24 	/2018 	 oe.S 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 	
'" rze:1W'R 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n° 23 -7(8de,21  de 
setembro de 2018, que: "Autoriza o Poder Executivo a Reconhecer Dívida 
com o Ministério da Fazenda — Secretaria da Receita Federal do Brasil, E 
Adota outras Providencias". Para que seja submetido à elevada apreciação 
desta Augusta Casa de Leis. 

Trata a presente matéria de um Projeto de lei de n°. 	de de 
setembro de 2018, que tem como finalidade Trata o presente, de análise quanto 

ao Projeto de Lei, cuja matéria visa a averiguação de débito referente a GPS —

Receita Federal onde a finalidade é solicitar uma revisão do parcelamento da 

Previdência Social efetuado em junho/2009 pela Lei Federal 11.941/2009. 

O processo foi instruído com os documentos necessários para 

demonstrar a necessidade do Projeto de Lei, são eles: Memorando da Pasta as 

fls.02; Relatório de Inclusão no CADIN pela RF as fls.03; Termo de Intimação 

Fiscal as fls. 05; Página de Autenticação e Intimação Fiscal as fls.06/10; Recibo de 

Negociação Pedido de Parcelamento as fls.11/12; Nota Reserva as fls.13; Pedido 
de Empenho as fls.14; Parcelamento incluso; Solicitação de comparecimento do 

Ministério da Fazenda, bem como Parecer Contábil. 

Assim, com este intuito, é que sujeitamos a presente 
matéria à apreciação dos Senhores Nobres Vereadores, aguardando desde já, a 
sua aprovação. 

GABINETE ►O PREFEITO, ern2ide setembro de 2018. 

VAGNO ONÇ ES BARROS 
PREFÉIIfO 



Ouro Preto do Oeste, em 021 de Te 2018. 
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Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
Secretaria Municipal de Administração 

PROJETO DE LEI N° 	de 	,21 
	

de 	ivn("1-8'  2018 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
RECONHECER DÍVIDA COM O MINISTÉRIO 
DA FAZENDA — SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, 

Faço saber que a Câmera Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei n° 2228: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a reconhecer, 
para fins de pagamento futuro, dívida no valor de R$ 388.234,26 (trezentos e oitenta e 
oito mil duzentos e trinta e quatro reais e vinte e seis centavos), em favor da ministério 
da fazenda — secretaria da receita federal do brasil. 

Parágrafo Único: Será firmado acordo com a Secretaria 
da Receita Federal, com o parcelamento da dívida em 18 (dezoito) parcelas de R$ 
519,57 do valor da multa e 60 (sessenta) parcelas de R$ 6.314,70 da contribuição 
previdenciária. 
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MEMORANDO N° 120/SEMAD/2018 
Da: SEMAD 
Para: PROTOCOLO 
Data: 19/09/2018 

Prezado Senhor, 

Servimo-nos do presente, para solicitar de Vossa Senhoria, abertura de 
processo para averiguação de débito referente a GPS — Recita Federa, referente a Prefeitura da 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste. 

Atenciosamente, 

(,Amnara N.49 Ei`irW 

o Preto do OsÂe,-.R,0 

	

NATÁLIA 	OUZA 

	

ASSES. E 	SEMAD 
PORT. N° 578-05/01/17 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04,380,507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

`DES 
	

14 DO PROCESáb 

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

Data 	• 
Origem 	• 
Destino 	• 

1-3759/2018 
SEMAD (10) 
AVERIGUAÇÃO DE DÉBITO (1154) 

19/09/2018 12:35:50 
PROTOCOLO (81) 
SEMAD (89) 

Despacho 

PROVIDÊNCIA 

Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de setembro de 2018, 

Elvis Ferreira dos Santos 
PROTOCOLO 

Página 1. 



Nome: MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

CNPJ: 04.380.507/0001-79 

AVENIDA DANIEL COMBONI, 1156 — ANEXO 
Endereço: 	BAIRRO JARDIM TROPICAL 

OURO PRETO DO OESTE - RO 
CEP 76920-000 y 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL 067/2017/SARAC/DRF/JPR 

Identificação do Contribuinte 

Local da Lavratura: Data: 28/09/2017 Hora: 13:54h 	j,-..... 

DRF - JPR - JI-PARANA (RO) 
sEÇRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
Rua Dom Augusto, 495. 1 Distrito. Bairro Centro 
CEP6900 022 - Ji-Paraná — RO 

L
Nor. 	J de Atendimento: 8:00 às 14:00h 

Contexto 

No trabalho de auditoria interna de GFIP verificou-se que o 
do 01/2013 a 13/2015, e, após reunião de conformidade, 
pagamentos a maior efetuados em parcelamento, apresentou 
Ocorre que o detalhamento foi finalizado com diversas criticas 
se possa comprovar a regularidade das compensações, o contribuinte 
corretos das GPS que originaram o crédito utilizado. Caso necessário, 
contribuinte, mediante requerimento, relação dos pagamentos 
apropriados ao parcelamento e dos remanescentes, bem como 

Em vista disso, nos termos do art. 47 § 12 e 13 da IN/RFB 971, 
35, fica o contribuinte INTIMADO para no prazo de 20 (vinte) 

1. 	CORRIGIR 	O 	DETALHAMENTO 	EFETUADO 
DEMONSTRANDO/DETALHANDO CORRETAMENTE 
COMPENSAÇÕES declaradas nas GFIPs das competências 
acessar a página da Receita Federal do Brasil na Internet, 

^ se do Código de Acesso ou do Certificado Digital, 
Restituições e Compensação > Compensação de 
"Notificações em Auditoria de Compensação em GFIP" 
controle 00018/DRF JPR/2017, - lista com as competências 

contribuinte em epígrafe efetuou 
na qual alegou que os créditos 

detalhamento via portal e-cac. 
do sistema, conforme demonstrado 

deverá corrigir o detalhamento, 
poderão ser solicitados 

efetuados no período, para 
a data correta de pagamento 

de 2009 c/ com o art. 71 da 
dias a contar do recebimento 

POR 	MEIO 
A ORIGEM DOS CRÉDITOS 

indicadas. Para 
no endereço www.receita.fazenda.gov.br, 

seguindo o seguinte caminho: 
Contribuições Previdenciárias 

será disponibilizada - por 
cujos créditos utilizados 

sistema e orientação para impressão 

a não homologação das compensações 
indevidamente nos termos do 

declarada(s) em GFIP, é 
no prazo estipulado 

Neste caso, favor encaminhar 

compensações no período 
seriam decorrentes de 

no Anexo I. Para que 
informando os dados 

pelo representante legal do 
correta identificação daqueles 

das GPS. 

Medida Provisória n.°2.158-
desta: 

DO 	PORTAL 	E-CAC, 
UTILIZADOS NAS 

tanto, o contribuinte deve 
utilizando-

Portal e-CAC > Serviços > 
GFIP. Ao acessar a opção 

ano calendário e número de 
nas compensações deverão 

do Recibo, ao final da 

declaradas em 
art. 89, § 9° da Lei 8.212, de 

FACULTADO ao contribuinte 
para atendimento, além de 

o(s) protocolo(s) de 

ser detalhados, assim como instruções, críticas do 
prestação das informações ora solicitadas. 

O não atendimento à presente intimação ensejará, se for o caso, 
GFIP e isso resultará na cobrança dos valores compensados 
1991. 
Caso verifique estar(em) incorreta(s) a(s) compensação(ões) 
promover sua correção, com a transmissão de GFIP(s) retificadora(s), 
promover sua regularização-através de recolhimento/parcelamento. 
transmissão(ões) da(s) retificadora(s). 

TDPF: 02.5.02.00-2017-00025-5 

Emissor 
Nome: ELIANE FERNANDA BARTZ 
Cargo: AUDITORA FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
Matricula: 02006598 

<Assinado digitalmente> 

CM-tento de 1 página(s1 i5Sdmedo Oigitai['ne, trote. Pode 	cor sultgdo no ondereo 	tosileav.receita.fazend gov rieCP ""' oblic.oirog 	12)21 
1igo de localização EP2&0917.15407.00TO. Conguite a página de aul:enticação n finaE deste documento. 
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Ministério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 12, da Medida Provisória n2  2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n2  12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n4  2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 
referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por ELIANE FERNANDA BARTZ em 28/09/2017 15:22:00. 

Documento autenticado digitalmente por ELIANE FERNANDA BARTZ em 28/09/2017. 

Documento assinado digitalmente por: ELIANE FERNANDA BARTZ em 28/09/2017. 

Esta cópia / Impressão foi realizada por ELIANE FERNANDA BARTZ em 28/09/2017, 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
https://cameceita,fazenda.gov.brieCAC/publico/login,aspx  

2) Entre no menu "Outros". 

3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP28,0917.15407,0CTO 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 
F37655AF48BEEF9BCAC09392B4F0A714663AE1AF13CF4CDF6F3056BC6BA43ED3 

eãrnara 
Oure Preto do 

ovo 

Página ittscrida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo n." 
10010:032914/0611-05. Por ser página de controle, possui urna numeração independente da numeração constante no processo. 
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Ministério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n' 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 
referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por ELIANE FERNANDA BARTZ em 28/09/2017 15:30:00. 

Documento autenticado digitalmente por ELIANE FERNANDA BARTZ em 28/09/2017. 

Esta cópia / impressão foi realizada por ELIANE FERNANDA BARTZ em 28/09/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
https://cav,receita,fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  

2) Entre no menu "Outros". 

3) Selecione a opção "eAssinaRFB • Validação e Assinatura de Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP28.0917.15426,76EC 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 
2821B9F40C71FA83A8920261CBC090B4671C855C6DB5FC180A338DBF619E11DE 

pagina Qui 

()aro Pítia do 

Página inserida pelo Sistema c.Processo apenas para controle de .validação e autenticação do documento do processo nr" 
10010.032914/0617-08. Por ser N'Igina de controle, possui urna numeração independente da numeração constante no processo. 



Câmara Municipeige_____ 
--Ouro Preto do .0este-R0 

; 

raa: 	 117 	: 

O O 
v -o -o -o -o v 

CCS (0 O O 	 CO O 
N Ni ,N ,N 	 .- * N N 

,2 
CO(f) u) (f) (T) 
E 0.. a,. • a. 0.. 

O CD O 

er) m 

cf.) 	cf)  
n_ a. 
C.9 

3 5 
O O 

O O O 
LO 	te3 	1(0 
C C C 

O O tca to to 
C C C 

o 
O 11... 

O o 
€13 
> 0  

a) 
o 

O o 

o 

a)In 	CC a) a)
a) (1)  (0 	('4 0) O 
(.(5 0) r: 	r-^ ai ,- 
LO a) h- 	h- (O O 
(•°. co r- CO  CO (O (0 
,- 	I-• 	. r- 	x- 	c.c3 	(4;) 

te te 'te: 	te (1) (.1, 
c- CO oi ,--. e-

a: a:a: [t 

R
$
  1

3
7

6
3
,4

0
 

R
$

  1
3

.7
6

3
,4

0
 

M. CO C \/ c0 C0 00 c0 
,5 -o g- —a  c,— 

	

c•I 	C 

8 6 	a. a ir3 	ir, 
O 

N 	N 	CO aicr) 
?5, • r- 

O O O C‘INC\JCV C\IC\IC,IN 
(V) 4 

- coco 

a) a) a) a) a) 	O) a) 
li 	1 Ni i 1 h? N- 1

h- 
r-. N.- r- r- r- N- 

O 
CD 	o 8 	8 8 8 8 
o c,.;:2 o 	-..  
-i-z: c- r- r- N- h. h- N-

8 E8 ° Lo to 8 8 E 8 
Oddciddood 
c0 c0 c0 CO otqu 00 CO c0 00 
(1). 	(1). 	°') 	0') 	°-) 	('`'). 	°.). 	cr) 	°'). 
g 	g g  

O) 0-) C.  0) a) 
I-- h7 ri l'i li 
CD O O O 8

- - - - - - - 

	

0 O 	O 5 8 8 

	

0000 	O CD CD 
(-- h- h- N- 

	

O O , CD O O 	O O 
Lr) iri ir) E . 	L-Q 	,,). 

	

0000 	d d c a) co co5  1 a) a) 00 a) 

	

g g g g 8 	g 8 g 111 

CO CO CO CO CO CO 

5  O cs, C \I N 
5 5 Na)  

N.. 0) 
000C) 

O) 
t'r 
O 
8 
o ir) 

g 04
.3

8
0
.5

0
7/

0
0
0
1
-7

9
 

50
7
/0

0
0

1
-7

9
 

e 

o 
O 

8 

O) O) 0) 
hi Ni ri 

0,-, .cr 
co 	 N 
o 8 Lr)  

d 

c:/r) 	 trr 
CC R

$
  4

9
.7

1
0

,2
7
  

Lc-) 	 -4- ...:r 1-- 
5 	O 	 o 

,- 	 o 
N 	 N 	 N 	 C \I 1 

O 	 O 	 O 	 - 	 — 

P LP 
E o 

o 
o E c o  

trk 

tu 
o 

za. 
c) 

A
ne

x
o

  1
  —

T
e

rm
o

  d
e  

In
ti

m
aç

ão
  F

is
ca

l 0
6
7
/2

0
1
7/

S
A

R
A

C
/D

R
F

/J
P

R
 

R
nr

iz
rE

m
E

  

o 

o 

R.0 S1-PARANA DRF 

ro 
. 

di d 	rts 	O 
"O 	-0 

R 	ã.  
,,..5 	NI 	N 	 1'.  

= 

2 	

CO 
2 	g g 	g ..._ 	g 

o o 	o o 	o 2 e 	. 	tal 
C 	C 

Cr) 	(J) 	 (1) (I) 	CO 	CO 
CL 	a. 	 a. CL 	CL 	CL 

N N r•-• 	CO co a) t CO CO 
COLDIONCO 04 CO  
di N C6 C°- Id 0,0 co 	C •  ai' 
N ÇO . 0) ('4 1_ 	e) N- 	o) 
N 	 O) 04 CD. 	CO "\J".., 
d 	• 	N.- - N 	Cd a) ,-, • 2 	 . e 0J 	- - „... 	N-  ,.... 

(ft ff3' (ft^a) 69 a) a) a)6ft• 

a: a: a: a: a: CÉ 

	

co .4- 	co o -e- r-- O Lci OCO a) 
Cs.1 N 	 N 	 •<- 

	
O.  0,1 

O CO L.C) 

	

cc-i 	csi csi 	 co" (o- 	r•-: ri" ,r.• 

	

N N 	CO 
1.() 	(3) 

	

. 	 C•1,  0),  N, 	0, 	O h. 
N 	(C) 

L.C) CO N It) 	 CO CO Cc) ui Lr) 
ir) 	 4 {2 ° 	Lr) 

	

(70 (A. (ft El? 	EA' te EF)- E.,0- 09. (J). 	E"). 
(r 	 CÉ Ir Ir Cr Cr CÉ 	CÉ 

2 2 2 	2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 
E E E E. E E- E a. E E: E E ri E E E E E_ E E E E E- 
O 0 0000000000000 00 U 0 OUOUI 

a) a) rh. 	h- , 	 rh. 

Lu 	8 	5. 	5 	 o 	 o ,-- 	 ,-- 

2. • 	 -. 
o 

. 8 	 cz. 
--, 	i--- 	-,- 	r- 	 o- 	 h. 

	

o.   0 
.z 	E 	E 	E 	 E 
o . 	0 	. . 	o 	d 	 d. 	... 	 o : ..: 	 d 

	

ni .'t ' 	 c0 	• 
• a) 	

a) 	ca 	: 	-• • 	co •: • • . • 	. 	• 
a) 	. 	a)  	: 	-..-.02,' 	•- • 	 .: 

	

1)kis2pW:1•:)k, 	 tonticx)digitairrient Poda ser co ....,,t.iitaelo llo enrareço taslicav.recoda.fa7.encie.gov.b0:AC/publioo/logiri,gstoe  e . 

	

código de) 	 917.1):i,26.'iit::::C. Col Guiti,.!.,..a pagirit'de âtitoflticesão rc.ft geieste.dccursento. 	' -' :-..iri.  , .. , . 	 :--. 

R
$
  2

4
.8

7
4

,0
4
 

R
$
 5
4
.8

8
3

,2
5
 

R
$

 13
7

2
0

,8
2
 

Cd 

    

 

o 
O 

e 
O o. 

 o o 

 

  

  

   

 

fia 	Ift)i O O,  
C o 09 o 
a 13 a 
E E o O (,) 	(.) 

   



iC') 	 •,-- 	,--. 

..... CV (V Cs1 CV 
1▪ 	-:" 	‘... 

•̀..--. 
C7) 	 O . g g 
O CV N N CV NI 
e- Em. e- e- et- e-. 

• , EA EA EA (A EA fi9 
' rY Ce 	 CY Ce R

$
  1

2
.0

2
1
,4

1
 

	

CN CN N 	N 
O• C:)• .-  G 5 5 5 

	

Csi 	(N.1 	(11 
Lr) 

▪ O O O 	O 

rn 

g' 

E 

o 

N N 
prp  O 
• N 

O
CO 
• O 

a) 

o 
O 

8 0
4
.3

8
0
.5

0
7/

0
00

1
-7

9
 

04
_3

8
0
.5

07
/0

0
0

1
-7

9
 

0
4

.3
8

0
.5

0
7

/0
00

1
-7

9
 

RO PARANA DRF 
	

Fl. 9 

ca o o ai 	d o o as aso o as o o to 	ca ri o o c‘i 	o o o o 
"1:7 V 'O 'O "O 'O V V 't7 "C7 'C) 'O -O V "c7 'O "C7 "O "O V V 'O 	o V V' 

Ct) 	CL) 	R) 	CO 	CO 	R) 	(14 CL) 	 CO 	RS 	CL) 	CO 	R) 
N • N 	A N •N N N 	 CO rv N1 N N1 

• 

Ó ã ã ã ã ã á ã ã 	ã ã ã ã ã 	cã. ã ã ã ã ã 	ã ã 	ã  
ro 
.N 

N M 

,,, 	,,, 	,,,, 	ico O o o o 0. O 
c C C C C 
cn u) cn cn a) fl. O. O. 0. 0. 
CD CD CD C9 O 

•ct r. 
O E Ó.  8 ,r o 

	

N.  Lr) 	k•-- 	

co 
CO II) 

Cr) (0 Cr) 22 g çg I-  co. 
co a> a> ai ai ai 

, te te te 'tf, te te 
', cC 	CC 	ce 	r.: 	cc 	cc 

CV 
 

O ,2 

v) 0. 
CD 

,.:. N.

O 
0. 
o 

te 

o 2 

cn 
a. 
CD 

, 2 

cn 
O. 
CD 

co 

a. 
O 

co u, 
L.6 
O 

fi 

O O O 000000 
KCI tcp loci KO°  WS)  ICS 

O. O. o_ O. a. . a_ O. O. O. CL 'O- 0. 0. 	a- 0. 0. 0- 0- CL. 
O O O O 	CD CD CD cp , .c o (9 ' ' . CD C.D O O CD C9 1 

—. 	. 
-d-r.. 

o i IL6 Lr) ai' nr 1▪  .6 	•,- 06 	
.. 

r- .d.. ao^ co' r> 	C. c6 16 1,:.  
O • CN 	 c0 C7) CO C.1 0) N. O O 	N N. ? '4 c".' (4, - r- 	a) 	co 	a> 	a> 	R 	..... <- 	N ,t 	,t-  	c5 5,,, 
,- N- cd Cl) CO 	co a) a) 	O) ai 0) N. t-- r-- • N 
te a)  . te te te tf, te te te. te ce te te te te- te te te 
cC cC 	tt rt tY 	 cX c: ce Ce 	Ce re cd ce t2 

o 
c 
ce 

CD 

cn 

@0000L;_)Q 
taf 	1CCS 	kcCS . 	w0 	Np 	lw 	Kl) 
CCC'CC.''CCCCCCCC C. c c c c c 
() o cn . . u) u) .u) v) u) v) cn u) u) u) 	(n cn cn u) v) (r) 

Lr) 

.69 

O ' 	C9 CV 	LN 	CV 	N CV 	CV 	CNI 	CN 	CNI 	CS? 	0) ..' (7) 	O) 	0) 
,:r c() co ,- CO CO CO CO (D CD CO.ce> Co CO 	N- 

0  	„.... 	,.... 	,....„... 	,r: . 1,-..,.: 	N: 	1--: 	. .CP' C) 	0, 
g.  °á ..q 03. N. r.-^ r•-• N. 

o.  ,- 	,-. ,-- rm 	 N.'. ,m- 	 C \J tsm• 	

w . 

	

.0,-• 	N..' 

N. 	CO 	a) 	"4: 	:;"":) 	co. 	co. 	 co 	co 	a) 	0'5. 	cá' (g 	"t. ' 't. 	'e 	'or 

,- 	a> 	0.4 	,-- 	•,-- 	1- 	1.▪  "' 	
[... 	1-.• 	cr) 	n-, 	O . o 	o 	d 
,- 	1... 	O) 	'9- 	•,-- 	*-- 

69 V> 69 69 69-  69 V3,  ft) 69 ‘ 	69 	69 69 (19; 69 69 • E9 V> 69 
Ce Ce Ce CL W rZ Ce 	Ce .W 	rX 	,cC tr" 	 Lt : ' rt 

2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 	nmnnnn 
E. E E. E: E.. E E 	E: E: E E_ E E E E E 7-2:: 
O 0000000u O O O o (.3 (...) U U O E E. E E E. E: E.  E E. E.. 

(..) 	 c.) 

R
$
.1

0
.4

1
9
,1

9
 

O 

CO 

r. 	

X--- ,— .i... e.- e- 	 o 1." COED. Ic-:,  1- ,- •<- e-- 
000C)000, 	

000000000 

..r.,...! CV CV CV CV CV 
•-• 	

C‘I CV <V CV Cs! CN CN CN CN CV N CN 
N- c-C-3 	C 1- 5 „..... 	,. 

0., 	0) o) a) a> a) rn a) O) 	 a) a) 

Nr 	Nr 	 '''r N r.. N. 	t"-- I-- 1 
,r- 	

,-- 	,--- 	,- 

O 
o o 

o 
.,-- 	,- 	x.-- 	,••• 
o,  
Ó ' 8 0 ..0 o o Z'o" § 	O o 

o o 

N. r- 	r- 	 i"-.2 	iz. iz-  r- N. r- N- N. N. 
In 	 S S kr) kr) Lo 	E 	E E o C) O 

O o 	 d d O o d 

	

, 	 d 	d 	d d 

cO 	 r7 	c0 Cn 	 c,) 	CO Ce) 52 2 °o 2 	
ço 	co co 	 co 	co 

g 	o 	
,,i• o g s'r  o •,:i o 

nt: o 8 
nt 
O 	.3 

..- 
CO 

CD 

!Úró  

0
4_

3
80

.5
0

7/
00

0
1
-7

9
 

R
$
  

I 

CO 
CQ 

C> 	 O 

O) r- 

  

8 
ti 
O 

 

8 
O 

 

1' 
O ‘1) 

    

Dwumento de 3 paginas; autor  
oydigo de localização EP28.0917, 4 

igitalmerito;Podé:iet::d0nsulOda áaendeço fittps://çzav toce>ita Nze n d 
.76EC. Cerátilte,a pàgirra'tle:átiteritleaçãne finai deste documento .•-• 

a) 

gaxibléC Cip 

O 

oMgtn.t:ispx 

        



RO JI-PARANA DRF 
Fl. 1 () 

rra 
Cfdro Preto do Oeste-RO 

= 

Nba: 

c-e> ,  1-. 

::,...... 

':'`J 	•,:t 

f r,

...0 
 

	

.8 	
„ "\ ,› 	tl\s:fiz ,..., 

	

-- 
oN 	

. si,  
r-- 

. 	 :o 	
,,,,,, 	•••!•15 

, 	 oo 	 Vf I 	S  

D'ocumento de 3 " i ,a(s) autenticado digit.a!mente Pode ser consultado no ende,
eço rittp.s://cav.receita.fzenda.gov.brieCACipublico/login.espx  polo xr) . 	 ,. 

digo de localiz 	P28.0917 I 542€.'; 76EC. Consulte a página de autentíca0o no final deste documento. 



VENCIMENTO SALDO DEVEDOR 

19/09/2014 6.408,75 
20/11/2014 130.336,74 
20/02/2015 45.482,90 
20/03/2015 22.884,31 

20/04/2015 31.670,05 

flra 
Ouro Preto do C>sji:6,-R0 

ac, 	3l/f(  
(91.•Ç 	• • 

Af;s- 

Débitos do Processo: 13227.720039/2018-71 
RECEITA 	 PERÍODO 

	
MOEDA/ÍNDICE 

3618 08/2014 REAL 
3618 10/2014 REAL 
3618 01/2015 REAL 
3618 02/2015 REAL 

3618 03/2015 REAL 

Fechar 

Débitos do Processo 
	

Página 1 de 1 

Negociação do Parcelamento (Discriminação de Débitos a Parcelar) 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ATSPO/parcweb.app/PedParc_PareDebito... 19/09/2018 



Débitos 
Recuperados 

Receita Período tredi.t Moeda Vencimento 
Valor da 
Receita 

1345 24/01/2018 R$ 06/08/2018 2.217,27 

1345 26/02/2018 R$ 06/08/2018 2,059,29 

1345 22/03/2018 R$ 06/08/2018 693,73 

1345 23/04/2018 R$ 06/08/2018 1.313,41 

1345 23/05/2018 R$ 06/08/2018 1.894,11 

1345 25/06/2018 R$ 06/08/2018 1.081,89 

Pedido de Parcelamento na Internet Página 1 de 1 

19/09/2018 15:13:43 
Pagina 1 

CNP) 	
04,380,507/0001-79 

Razão social 	
MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE 

RECIBO DA CONFIRMAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO DO PEDIDO DE PARCELAMENTO 

Processos Recuperados 

Número do Processo 

13227-720.039/18-71 

Parcelamentos Negociados 

Tributo 	 Saldo Devedor Consolidado 	 Qtde de Parcelas 

MULTA 	 9.352,26 	 018 

CONTR.PREV. 	 378.882,00 	 060 

TOTAIS 	 385.234,26 

Valor da Parcele 

519,57 
6.314,70 

6,834,27 

INFORMAÇÕES PARA DÉBITO AUTOMÁTICO 

BANCO, 	001 
	

AGÊNCIA: 	 1404 	 CONTA: 
	

00000000475157 

  

Confirmada° recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
(N1119/09/2018 às 16:1321 (horário de ?rugia). 

Atenção: O pedido de parcelamento será deferido 
com e confirmação do pagamento 
tempestivo da 1" parcela de todos os 
tributos envolvidos na negociação. 

 

 

Recibo: 00006044930 

Certiaceçâo Digital 3E05 1701 2560 CCO5 
CNPJ : 04280.607/0001-75 
Autoridade Gratificadora 
AC SOLUTI Multiple 

Ouro Preta do0:-;Ási::r) 

Fo;ha: 	OIG 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ATSPO/parcweb.app/EmissaoReciboNego..,  19/09/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 

04,380.507/0001-79 	 Exercício: 2018 

N° 3238 NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha N° : 	68 	Processo No : 3759/2018 

Unidade : 	020300 	SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 
Funcional : 	28.846.0001.0001.0000 Pagamento de Dívida Confessada - Prefeitura 

Cat. Econ, : 4.6.90.71.00 	PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

Código de Aplicação: 002 033 	RECURSOS PRÓPRIOS 

Saldo Inicial 	Alteração (+) 	Alteração (-) 	 Empenhado 	Saldo Atual 

709.243,88 	 0,00 	-70.050,70 	 405.203,43 	233.440,75 

Data 	Histórico 

19/09/2018 	Cobrir Negociação do Parcelamento do Processo n° 13227.720039/2018-71, sendo o valo 
r estimado para 4 (quatro) meses no valor de R$ 20.502,81. 

RESERVA JÁ UTILIZADA 20.502,81 

RESERVA ANULADA 405.203,43 

VALOR DA RESERVA 0,00 

SALDO ANTERIOR 233.989,75 

VALOR DA RESERVA 20.502,81 

SALDO ORÇAMENTÁRIO DISPONIVEL 233.440,75 

GED PoV,V 



Marca 

Total Pedido 

Cúd Prod 	Discr. 

500.010.001 	PAGAMENTO DE DÍVIDAS 
PAGAMENTO DE DIVIDAS  

Unid 	Quant 	$ Unit 	Valor 

SVÇ 1 20.502,81 20.502,81 

20.502,81 

20.502,81 

Mufic.pui 
Olirr) 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 

CNPJ : 04.380.507/0001-79 

PEDIDO DE EMPENHO 

autorização 03473/18 	 Data Emissão 19/09/2018 

DADOS ORÇAMENTÁRIOS  

'oder 	 PODER EXECUTIVO 

5rgão 	 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

Jnldade / Setor 	SEMAD 

:;ond. Pagamento 

Número da ATA Registro de Preços 

Ficha 68 	 Valor 20.502,81 

020300 	 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

4.6.90.71.99 	 OUTRAS AMORTIZACOES DA DIVIDA CONTRATADA 

28.846.0001.0001.0000 	Pagamento de Divida Confessada - Prefeitura 

Observação 	
Cobrir Negociação do Parcelamento do Processo n° 13227.720039/2018-71, sendo o valor estimado para 4 (quatr 

o) meses no valor de R$ 20.502,81. 

lifAr---3 DO FORNECEDOR 

Fornecedor MINISTERIO DA FAZENDA 

Endereço: 	Outros ESP DOS MINISTERIOS BLOCO 

Cidade: 	BRASILIA 

)ETALHAMENTO DOS ITENS 

COD: 8703 

CNPJ: 00.394.460/0058-87 



xipaí 06 
(lira Preto do f' RO 

0 1 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

MIN affigngdiAPORtarg:  

Processo...: 1-3759/2018 
Interessado: SEMAD (10) 
Assunto 	 AVERIGUAÇÃO DE DÉBITO (1154) 

Data 	• 19/09/2018 13:25:05 
Origem 	 SEMAD (89) 
Destino 	 DC - DIVISA() DE CONTABILIDADE (41) 

Despacho 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

Segue para emissão de nota de empenho em favor da Empresa MINISTRERIO DA FAZENDA, CNPJ: 
00.394.460/00058-87 para cobrir despesas com o pagamento de parcelamento do processo n2 
13227.720039/2018-71, no valor total de R$ 20.502,81, conforme a nota de reserva orçamentária n2 3238 

Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de setembro de 2018. 

Luana 64sti.gine'âs raças Pereira Silva 
Assistente Executivo do Gabinete CC6 

Página 1. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

PRAÇA DA LIBERDADE, 1 
CNPJ: 04.380.507/0001-79

156 
	NOTA DE EMPENHO N.° 2690 

VALOR DESTE EMPENHO EMPENHADO ATÉ A DATA 

20.502,81 405.203,43 

ES - Estimativa FICHA: 68 DATA: 19/09/2018 Autorização da Despesa: 

LICITAÇÃO: DISPENSA 
Reserva de Saldo: 

Processo Adm: 

3238 

03759/2018 
NOME: 	8703 	MINISTERIO DA FAZENDA 

ENDEREÇO:Outros ESP DOS MINISTERIOS BLOCO 

CIDADE: BRASILIA 	 DF 
C.N.P.J: 	00.394.460/0058-87 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
02 PODER EXECUTIVO 
03 SECRETARIA MUN, DE ADMINISTRAÇÃO 
28.846.0001.0001.0000 
4.6.90.71.02 

Pagamento de Dívida Confessada - Prefeitura 

AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATADA COM GOVE 

05 	EIXO MONUMENTAL 

033 RECURSOS PRÓPRIO 

Banco: 

Agência: 

Conta:'"`:';"; 

FONTE DE RECURSOt.
e.  

002 PREFEITURA MUNICII 
a-  

)s! 
DADOS CONTABE'}t? 	

y  

LAD CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - DÉBITÓ PARCEO 

vinte mil, quinhentos e dois reais e oitenta e um centavos ******** *************'********* * * * * * * * 

SALDO ATUAL 

213.486,94 

DOTAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL EJOU SERVIÇO 

—MPENHO Cobrir Negociação do Parcelamento do Processo n° 13227,720039/2018-71, sendo o valor estimado para 4 (quatro) meses no valor R$ 20.502,81. 

Detalhamento dos Itens 

Marca Quant. 

20.502,81 

Vir. Total R$ Und. Med. Vir. Unit. R$ 

1 SVÇ 20.502,81 

Item Descrição do(s) Produto(s)/Serviço(s) 

1 PAGAMENTO DE DIVIDAS 

20.502,81  
VALOR LÍQUIDO 	20.502,81 

áld oiriela de Sousa Gomes 

Responsável Emissão 

639.193,18 

Autorize) o empenho dessa despesa. 

Data: 19/09/2018 

GILBERT 

Orde 
OSÉ D 

de Des 
SILVA ' 

esa 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

VAIOMMIM OOMMOM  

Processo...: 1-3759/2018 
Interessado: SEMAD (10) 
Assunto 	• AVERIGUAÇÃO DE DÉBITO (1154) 

Data 	• 19/09/2018 15:15:04 
Origem 	•  DC 	DIVISAO DE CONTABILIDADE (41) 
Destino 	 SEMAD (89) 

cNr,  

f  

Despacho 

DA: CONTABILIDADE 
ASSUNTO: EMPENHO 

SEGUE PROCESSO PARA ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA NA NOTA DE EMPENHO N2. 2690 ANEXO. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de setembro de 2018. 

   

Glaád e e Souza Gomes 
Agent • rdministrativo Ouro Paio 

O 2À 

Página 1. 



3./1 
oz 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Número do Processo 

Tipo do Contribuinte 

NI do Contribuinte 

Nome do Contribuinte 

Data de Protocolo 

13227.720039/2018-71 

PJ 

04.380.507/0001-79 

MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE 

23/01/2018 

Documento de 1 página(s) confirmado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.brieCAC/publicoilogin.aspx  pelo código de localização EP20.0918.11593.PPHM. Consulte a página de autenticação no final deste documento 



Ministério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento juntado ao processo decorrente de ato do servidor habilitado e reconhecido via certificado digital. 

Corresponde à fé pública do servidor. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Esta cópia / impressão foi realizada por RAFAEL FRANCISCO BAENA GRAVENA em 20/09/2018. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  

2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP20.0918.11593.PPHM 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 
6F0B7F646DA4B0436C797E1B454D5126B4C331795BB6EDB9E844F86D5C92DABF  

página 1 de 1 

02,3 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo n" 
13227.720039/2018-71. Por ser página de controle, possui uma. numeração independente da numeração constante no processo. 



Dotado Pedido: 25/02/2014 

Qata de Validade do - 
Pedido: 

Quantidade.  de 38 
Parcelas: 

Situaçãodo Pedido: 

CONSOLO:V*00  

o 	10 	4103 30107/2010, 001 	2845 	•3259à  

05/2010 

06/2010 

Pacotno.o.toa Soo:oporá:doo 

'41 

i:'pe'reeeN Ri5t,.°,str Data Pgte NArio,0•
11,8e4tiOsSa $0.40.fit-r4.00 	T 101 

0312910 	

2/20. 

041á010 ., 4103 20/0412010t 001 	
2774 

4103 29/0Ü2010oi 

4103 

b4. 

1:1:1F0:. 

"ineX,,kg. 

403.  
' , 411.4.X1:1,F‘R+02,01,411 	

41,1.4,1111,...,IA. 

11 '191.05/2010'kti 001 	2794 

1=4,6  

23/O6/20i0 001 	9i27 ii 
11 	$ 

it 

26/0312010 .001 1; 2767 

4
4;•,;,:è 

4 

7709 	R$ 
10:41%.19' 

2pM5. 
1044:04 ,  

:11l 
•Mettir.,,,11~1n,101. 	X

3707 

10.*i0,át..'4, 

.' 4017fr(.314 	
3.W.cot.29.1.4 	

......./ ... , 
1 10  i 

 

• ; 461753171 là it .untoi4 	R$ 1 . 

46175316 	11 .; 3010/2014
) 	

R$ 	11  

46175122i :13 '30/031.2014i1 'R$ It 
5.é98,0Z 1 	01)201  

11 

.,!',.icetWo.•.-1.-'
..,..w.:1;,!!-,nrw.,t)..-,4971oon.e.nat=,,,evert.v. k-ogre.re

.,...c!gi-- 

1 001. 	1 2918 )1 114052 
4103 

lI 
2111 	10/2i310 	41 

k 	;tal $0,11 	

16/11/2010 
1112010 

1212010 410a 
15/1010::. 001 

4103 11  26101120111k. 001. 	2969 	-5520 

03S141:10/2010 001 1‘ 2897 	'.35541 
W419;19: 

290 136507 

.41:b 

01/2010 

1/5 

Sistema de OarMamento Praidenciário Ajoetar GP8eLote. 

tisuário;NIAP..CUS VINICIUS PEQUENO COSTA 

CPR•904.777.902-91  
Perfil:RFS - MANUTENÇÃO LOCAI...-. 

ARFICAG; 26.002.000 

	

I €1'014P.I4 	CES?t, 	
Inkin 	leelk4ir Nleg o .i".119ité 

	

'L 	
1ft forro a9 (Se RCL 

LIt N1t1NICIPAL DE OURO PRETO O0 OESTE ARF/CAC: 28,002020 
Contribtline...PREFEtT  

Nustar GPS elo Lote. 

A apropriação.,doe pagaffientõs ajustados' oco rierã•a0010 nte no:dia:Útil 

Dados •do 

da Negociação: 2214288. 
do•Pedido: 1092605 

o.dalidaet •Leiti .960 OPP- Patrona 

SubMddatidadet :Parcelamento 

Data 4o 251,02120,14. 

oeforir#ento; 

Parcelgt$,  art 1,.k141$,  

Nun,t, 	lz,..2,,ce,iall TX.,  ve no. , Valer 
Titulo 1, 	ii ParGOia, i 

i 4.4-..cp4.1.:A-- ,--1-4-1For...-....•47,4e.-44.Q.:4,-.:.r.orx.-A,- y...-tt:-....,‘,.....~.ax.:, 

40176292 	
2 11 30/03r2014 1 	R$ 

11 	 8.178,59 

46175295 3 30/03/2014ll R$ 
13.954,87 

1 	 .1 	il 
ti 

 

1. 46176297 i 	4 ;I, 30103/201411 	R$, 	:1  
13,567;60111 

'' 

46.17.030,3. 1 	A. ';' 30/P3/2014 	R$ 
'¡•13371,20 

48.1.753Q5

V 

6 k 3O/O3/2Q14t 	R$ 

„ 	r í, 	 13 671 1011,i 

461753,071 7 i 30/03/2014 	R$ I 1  

il 	'',. 13,563,76111 
:rr.d04,14.1, 6-1.11   ..s. 

ti 

, 

1502014  

Sair 

13.454 A6l 	
Q812012(, 4103 23/08,201 

0912010X 001 11 2877 
A 	 13,35,1 Ag 	09/2010 	4103 15/ 

001 1 iae 	10657 4 	R$ 
10;4gstl."9;t• 

11801 	Rt: 
1041539 

htto:/lperonebprev,recelta.fazenda/ParcWeePreip
agekomposIcaoPedido/coroposIcaoPedidoffitml  



0/03/2014 	R,6 
14110 

0175355. 

30103/2014 

; 30/03/2014 	R$ 
Á 	13.550,33! 

6175368 	20703/2014 — 
23124,3 

11. 
0175369 '28 30193/2014 

461753644 25 

46175367 26 

eZtt,.41..„00 

21996,01 

4103 10/011201'81! 001 11.  3460 

'tf.2.44,34 

46175339 16 30/93/2014 
1009,$6 

Sistema de Parcelamento Pignidenclarlo - Nwar GPSent Lot 

/03/2014 u‘'! 	R$ 	 4103 15/02/2011 001 I 208•3 

• 5.954,41 

30/03/2014 R3 
15121194 

02/2011 

15/03/201 

7/0412011 

• 

1241n 1 	R$ t, 
'ti-á:ti:52 

128892 	13:5 	, 
11.817;624 

R$  11.817,62 

k1:0404• 
.1• 017s3g.4.ii. 	14: 

461753281  15' 

4617534111 17- -11 30/03120141 	R$,. 

	

11 	
• ; 	1 '15;476,70 

	

4617,5343 " 	18' 11 30/03/20141,:i 	Rs. li 
,,,.......,..,,,,.._1__..._,.  J1 1U540 

....7.g.V.'2::. 	 7..;«,... :".=7..,,,,...;,,,,t,,,,  

	

70344, 	19 i'  30/03/2014' ' Ft3 
15230,191 

-,-,r-,......-.4-..-.4...r.....:. 	f,,-m,er.-....,=,,dgi 

20. 1 30/0204 46115346 

8175350 

- 
46175351 

obrg•-• 
46175353 ,•23: 

	

46f1.5391,, 29. ll 30/03/2014 i 	R$ 

4 	„•-, 	 22:06a;921 ., 
1:11',.., ,WARIF,,,,,i':ii..,425.Y.*.,,,e447,4rAiti-7142.,Ni,ffil,.4.1-7'.,,,,,,,,,A1 

	

461753931 '30 ,̀,I,  30/03/2014 	R3 	' 
,i 	ii, 15.pruco 

-31 	30/03/2014 	R5' 	' 
..sr,,ugfe.i;Ètr.4.,xi-....-,sxso!..r.,-...13,7.110.4k,,,,,,,,,,41.,..v,,, 

• 1 ' ' 	' 4992,531 ' 
= 

46..175401 

R$. 
-15,019,87 

•300V201•4.1 . R$: 

.22 30/03/20144 R$ 4  
."; 	ti:4.872,63 

3003/2014 R$ 
22015,88 

30/03/2014 
14;913;43 

04/2011 

05/2011 	410$ 

0512011 	4103,. 

- 
,06/2011 

06/2011 

06/2011 

07/2011 

0712011 

07/2011 

5 

: 

OSIZ011 

zrix‘ 
0812011 

, 4103 'Ç't 07112/2011 1.1: 

- 
.07i12/2011 

1 4103 07/12/2011 1301 

4103 21(06/2011 	1 

4103 1.1 07/12/2011 

4103 14/07/2011 

, 
4103 1 07/12/2011 

4103 

	

07/12.12011.. 001 	3135 

	

4103. Ir  07/12/2011i 001 	3185 ;[ 

01.r.J.gnoti 

10/.0g2011 

07112/201iripi 

0712/2011 O 

001 , 31.33 
!1_  

001 	3085 

11 11,817,0 

	

1 	3188 I 39458 

	

01. 	3,165 	39401 

_ ,... 
.3185 	• .39469 	jn. 

	 il 	1 l'i:.4:,6642:,: ii  
.. 	i  

-±..;3.; .1, .394; .1e4.41'. ,m,i-o-1*,,:g , 
,i4s 

,,,--,,À.,..-,.........1,,,,,w,,,,o,,,,,,,a..2,,,,e,,,,,,,,. 
3046 	41'250 1 	, R$ , 

,,,,,..g.,....,  
.3060 	.1108Z: i  . R3 . 

• '11,1170 

''39414 ,,. 
.1 moo:: 

(i1.4. f, 	ás 
.ii 11.81X32 

¡las 	'3946 	.2:155.' 9  

38404 1

1, g13¡,47:  

'39472 í,  
04611 r; - 

'9:4"4:4:::44:24.2:1!`'WO 

217;40 

R$ 
215,45 

á/2011 

09/2011 

09/2011 

4103' i;  .23/08/2011+ 001 1 3113 
il , 	.,1 

iL. 	I: 
41:03 10/01/20131, 01 	3460 

V 	 4 
41..C.'44,4411 

07/12/2011 	091, r'l  
r 	• 	3 • 

3185 

10106 	R$ 
á 11.817,62 

38910 	R$ 
11 132;05 

39477 r R$ 
0.17.1 ,  

05/2011 	41e3 

3185 	'19475 
	

R$ 
Oet,50  

461754100 	t!li  30/03/2014 ri:, 	R$ 
t,  •14783A5 

46175411f 35 	3070-3/2'  0141 
- 

461;r4;21 

43176414 

46175811 

AI ''z''''''"'' 	',;',ir,,,,,W=~,,,' ,:;eaw.---.4-4,,,,- 
'37 4/03120i4.1 1:4; , 

14,595,391 

38 , 30103/2014 r. Rs t, 
,1 	'14542,07 

30/03/2014 	R$ 
14661 ,21 

11' 
1.43131,76' 
• rt..r.~..A..e 

3146 

0012011 

09/2011 	.1 4103 ,! 07/12/2011 
	

001 	3185 

(3)201.1 	4103 '07112120ft 001 J. 3165 	30471 	g5. 
1F. 830;33 

.10011 	4103 ,j 25K0/20.1.1-p 	•3150 11, 	19212 E  
p 11 .:817,62.,  

10/2011 1  4103 07112/201111 001 	3185 4 39463 	¡RS 
207458 ' 

09/2011 10/10/2001 0 33 
	

30/03,204. 4103 29219 , ft$ 

-33g1 2 	g$ 
530,19 

• 
1; ,,,9473 

84568 ' 

endalParcWehPreVre httpil/partwebpremrecel 

• ,... 

, 	11/2011 	4103 ',•,' 22/11/g01,1';.  901. ' 	3174 ' 	11298. 	RS 	: 1 

i ' 	
,„ 11:317-,62 ''' : At' 	'-'1's— 

, 	 r A 
>....#0,..W.W.M4.=,.0.',4e.7 	J=If.11r,...V.S.:.,.:4, 	

,:. 	 f..., ...4^..,..",2D.1,24 

esiçOrnposkOeciPedidO/OOnvoalcaopedidoMtrd 	
?I& 

'-‘ °2   3_/(5- 

o e-S- 



04/20 

sistema de Parcelamento Preddenci ali o - Ajustar CjPS em Lote 

tr 	11/2011 	4103 .07/12/2011 001 	3185 

r 
1031823' 

25912:: 0$.80X 1" 

38011 
055.48. 

19534. 	R8'' 

-;t4to~n,W: 

39479- 
4:.32  

• 

38: s•.
205,0 

40838 
• 

j 	11$ ,  

:2544$,  

R$ lIE 

b1/2042,  
JtmtrZ 

41031110/0212012 :001 	3232 

1, 	I 62908 

02/2i12.: 	-18101.121r21 001 4 	 38284  
12:;02:b41.i.e• 

02/2012 1 4103 it 13/03/20121' 001 	3262 	38263' : 	R$ 	L" 
ts 	 316.17 t 

4103;.'1 10,01/20131 001 	3460 	38908 	R$ 
12828 

02/2012 	4103 :.02707/20121 001 
I 	É 

tome rounaiiwg~,  
4.1,03 30/03.1201 	

t 

001 1  3205 

4103 .10111/20131 .001 	3460 	38918 11: 

.... . 	: .41C ,,02/07/2012,1 .001 !i 3328 II '2à177: TF RI Irf .:1 ;  xu.94. . 
....„....„=„,....,,,,.......,..L.....„.....,,_,..,......,,,.,..........,...„,„..„......4....."..........•.....,„„i.....4...,,,•,,...,......„...:.....F 	..,• 	.:,1•.,..„ ......,.....,ii  

0512.01 	4103 V10/05120124 .001 ' '0,R08 	28.4847  
12-;0241'' • ' 

05/2012 	4103 ' 10101120131 001 	3460 si  38914: 	R$.  A 	 - 
1 815 45 " 

0512012 4103 

331-3 	81-77 03' '6'  08/2012 	41 	11./06/2014 	 r j 

d. 

06/2012 , 4103 10/0112013 1 001 ; "3460 	38913 1 	R$ 	1 
11 	ri 	1  1.804,42 ' 

07120Ç 4103 13/07/2012 001 	3337 r 780$0 l, 	R$ „t 
ir  .--  
L ; 	 ' 13 763,430 .. " 

,  
http://parmetprovrecoita.fazenda/ParcVVel3PreVpag  es/composi caoPedidpicornposi caoPeditioffibri 

., 4103 :10/01/20131 ' 	i 001 :3460 A$906.  R$' E 
1207. • • . 	• 	• 	L.. 	• 

•4103: t:02/07/2012.i 0.0.1 1 	:3328 .11  .. :2691.4 

léffir,..~glatIdOmk. 

3328 	25913 !, R$.. 
824,81. 

-~acatwo40.154~,cd

1 

aporie: 

12,021;41'1  

t828,22 

4405 130104/20.12,, 001 4 3285 	09428, R$ 

1.• :06/2012 	4103: 02/07/2012 

- 	— 	• 83°9'91  

	

:02107/20121 001 	3328 1  25916 	In' 	r 
C6812 

	

001 	3328 	:25915 j 	R$ 

. 	 1  1202140: 
ta.t 

111> 

RS'  

, 

:03/2012 . 	• 	• 	• 

04/2012 

do C)47 Í" 

‘ - '59  

41.0 0/112i20114 001 

1.2/2011 	4100 .02/12/2014001 	318.2 

12/2011 •• 	408, 	 ; 	•':82:$4 

	 btt 

413., ,02/0/20,12,  40P 

	

4103,  10/011201 3 001 	.3460 • ... 

4103.. 

 

	

'02j12/2011 ;0Q1 

	

3182 

10101/2013 061 

Irnuluzwoove0.0-• 

12/2011 • 

.1.1coanceenne.u.. 11  

12/2011 3480 

01/2012 

0112012: 

• 02129.12,  

12/2011 



,dp;moog, 

"”' 001 i 8388 

Sistéma deP~irnéntõ PreUdenciátiii- Sustar GPS em Lóte 

03/2012 	41.03 14108I2012j 001 	3359 	53132" 	
"- •,„ 

—.— 

ôoilt 	8i:279961. 

iI 
ft  tk8. [ 

13,763;49 

r 4103 131111201211 001 	3421 MOO 	R9 

t' 	
.13,76340 

10/2012 ' 

1112012 

41.03 '09/0112013 

24/01/2013 

,edtg 	 pX.N.rêrarM4-4,,,,er^ 

02/2013 4403 16/92/200 
h 

031.2.043 1 4103 

04/2013 , •.4103j3  

04/2013 	4103 

001 •009 31715  
13.901,03 

001 	3470 	.14173 

31 	
13:763g0 

001 it 8484 	i.00893 	.4S 
è' 	:1-08W4P- 

• • 

nrAt.."4.0 

26/09/2012 

49/10/2012 

4g0.99 

.:i705120.1.4 	3575 1- • 4447t 

I

7,8840..0 

27106/2913 001 	5575 	14463 1,1 
1.9807 

iiiO3/20• 131 001 I 	3500  
: 	 10^,ê2.,,...,..ê;,i'àVe • 

wa IV;unicpai ce 
GLwo RiVia do C: 

I . 

i. 	04/2013 	, 4103 if.14136/20131 001 
	

$.9)39.9 ;, 	:N.S. • 	L 
.'• 5ÉÓ3St: 

04/2013'3  4103 14105/2013
1 

 0131 
	 2,* ,g 	

3544 f, .59898 

,,.....*00,,,,,,......,--44,-..-2...1.....,:::....• '"11,1~:.': gi .-.  

05/2013 't 4103 -j 27106" 31-'001 	
367 

! 

4103 1  .27/06/20131 001 

85,05à.58, 
i 

	

q 	o 	1 05/2013 	4103 1 21/06/2013 001 k 3571 tk 14011 1;  
133:63i40.' 

06/2013 	, 4103 '1 27106013; • .00.1 'II 3.675 

06/2013 11 4103 • 27/0612013 001 . J. 3575 
1' 

07/2013 11 4103 . t,  13/08120131 
001 	3603 

11 	i 	

. '. 	- R$ ' '.1  r 
07/2013 	4103' 	13108/2013 001 r E,P$ tr.  402. 5  

.....w,.;,, .,.. 	, 

,L 	

•... 	. g  
1573Z2911  

44360 t -
02.929i14 08/201311 .4103 :1.0/0P/2043. ',OP.'', • 	362.0:.  

; 

• ,..-7--- -,,, .,1,,,,r,-.. 
 

0812013 	: 4103 ., 10/09/201V 001. 	3628: g 4'4359 i' 	14$ 	' 
.4 	TI 
	

l• 161349. 

,...,:•:.:2.,,,, 	 , 	...lt 	 . 	. r 	 N. 	• 	Ri• 
	li 

336  ', Sik97,14 09/2013 !.,, 41.03 i 10/1012013 :00.1 II 3650: PI  33 

ii 	 r! 

091• 2013 	i l! 4103 ,.,1:10/1012013'? '001._dt._,,,,...36:01 33r,...,5 .:¡,;,,,,..... IR.  $ 	. 1 

'1 	' 	
t 1.5:78z0' — 

........-......,—......,1,.......,........1.,....---, 	 

15/7/2014 

14469 i. IS ,, 
J 7J376"66: 

14487 

	

.e- .. O.F.,,,,,IÀ:•~Weff.,"TI.M.,..*.gt:kêtr~ • 
	.. 

05/2013 	4103 i 2.110$1013 .01 	3371 : 14012  

	

,.. 	,...ta. 	.• 

..à--,,,,,-J .. .. 

;ri  IR$ 1- 
15.732,29 

.14472 

1. 	
62,929M.. 

.40236 ii 
0.2020,1. 4 

Cancelar 1 

http71/parcwebprev.recelta.fazendalParcVVebPrem/PagealcompostwoPetildolconnPosiceoPedido~  
4/& 



R( .1 -) RANA DR.F 
	

Fl. 21 

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO 

Sujeito Passivo 

Nome Empresarial 

MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE — PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ 

04.380.507/0001-79 

Logradouro 

AVENIDA DANIEL COMBONI 

Número 

1156 

Complemento 

ANEXO 

Bairro 
JARDIM TROPICAL 

Cidade/UF 

OURO PRETO DO OESTE 

CEP 
76920-000 

Número do Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal 
02.5.02.00-2017-00025-5 

Código de Acesso 
15715699 

Ji-Paraná, 20 de junho de 2017. 

Exmo. Sr. Prefeito 

No exercício regular das atribuições do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do 
Brasil, solicitamos o comparecimento do representante legal formalmente constituído do Sujeito Passivo 
acima identificado, para participar de reunião de conformidade referente a compensações de 
contribuições previdenciárias, a ser realizada no dia 30 de junho de 2017, às 09:30 horas, na Delegacia 
da Receita Federal em Ji-Paraná, com endereço à Rua Dom Augusto, 495, na sala de reuniões. 

Essa reunião tem por objetivo obter esclarecimentos acerca de compensações de 
contribuições previdenciárias efetuadas em GFIP em competências compreendidas no período de 
01/2013 a 13/2015. 

Para melhor andamento da reunião, facultamos ao interessado fazer-se acompanhar 
do(s) responsável(is) pelas informações pertinentes ao assunto a ser tratado. 

Solicitamos a confirmação da presença na reunião em questão, por escrito ou pelo 
telefone (69) 3423-3314, diretamente com a Seção de Arrecadação e Cobrança, informando o(s) 
nome(s) do(s) representante(s), que comparecerá(ão) ao evento. 

A autenticidade do Procedimento Fiscal em tela poderá ser verificada na página da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, www.receita.fazenda.gov.br  (Orientação > Tributária 
> Auditoria Fiscal > Consulta Procedimento Fiscal — MPF/TDPF > Acesso direto > Consulta 
Procedimento Fiscal), onde deverão ser inseridos o número do CNPJ do sujeito passivo e o código de 
acesso constante nesta solicitação. 

Cordialmente, 

   

Ouro Pire. 	fotNsta.R0 

CQS2  

 

Seção de Arrecadação e Cobrança 

 

 

<assinado digitaltnente> 

 

Eliane Fernanda Bartz 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Matrícula 02006598 

Delegacia da ReCeita Federal do Brasil em Ji-Paraná 
Rua Dom Augusto, 495, Centro, Ji-Paraná - RO, CEP 76.900-022 
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Restituição Previdenciária - Sistema de Restituição de Empresas WEB 	 Página 1 de 1 
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Destaques do governo o RIAL1 
A $ L.  

26.002 - DRF - JI-PARANA (RO) 	 Matrícula - 2237021 

CNPJ 04.380.507/0001-79 

Razão Social MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE - PREFEITURA 
MUNICIPAL 

Competência Inicial 01/2013 

Data da Consulta: 16/06/2017 16:43:44 

Compensações Declaradas em GFIP 

CNPJ Comp. FPAS Cod. 
Recol. 

Compensação 
Declarada em 

GFIP 

CNPJ/CEI que 
utilizou o 

Crédito em 
Compensação 

Competência de Origem do 
Crédito Compensado 

Período 
Inicial 

Período 
Final 

04.380.507/0001- 
79 03/2015 582 115 49.710,27 09/2013 09/2013 

04.380.507/0001- 
79 02/2015 582 115 113.077,51 08/2013 09/2013 

04.380.507/0001- 
79 01/2015 582 115 117.492,71 06/2013 07/2013 

04.380.507/0001- 
79 12/2014 582 115 129.949,76 04/2013 06/2013 

04.380.507/0001- 
79 11/2014 582 115 129.050,03 10/2012 04/2013 

04.380.507/0001- 
79 10/2014 582 115 130.336,74 11/2011 09/2012 

04.380.507/0001- 
79 09/2014 582 115 131.712,45 11/2010 11/2011 

04.380.507/0001- 
79 08/2014 582 115 133.268,61 01/2010 11/2010 

04.380.507/0001- 
79 11/2013 582 115 2.041,15 05/2013 09/2013 

efirmra 
Ouro Preto 

Documento de 1 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.brieCACIpublico/login.aspx  pelo código de localização EP20.0918.11596.1S22. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

http://w3b2/p1s/restituicao/pkg_rest_geral.pr_Inicio 	 16/06/2017 



Ministério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 
referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por ELIANE FERNANDA BARTZ em 23/01/2018 13:24:00. 

Documento autenticado digitalmente por ELIANE FERNANDA BARTZ em 30/06/2017. 

Documento assinado digitalmente por. 

Esta cópia / impressão foi realizada por RAFAEL FRANCISCO BAENA GRAVENA em 20/09/2018. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  

2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP20.0918.11596.1S22 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 
F969D6A46020D8OFFOE760EAODD1OB6CC677DD8E3977AAA47946DA31F0C921BE 

página 1 de 1 

Pagina inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo n° 
13227.72003972018-71. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo. 



Fl. 123 

.5) //,' 
03- 

RO JI-PARANA DRF 

Ministério da 
Fazenda 

Despacho Decisório n° 045/2018/SARAC/DRF/JPR 
Data: 24 de janeiro de 2018 
Processo n° 13227.720039/2018-71 
Interessado: MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
CNPJ/CPF: 04.380.507/0001-79 

Assunto: Compensação em Guia de Recolhimento 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social - GFIP 

Período de Apuração: 11/2013 a 12/2015 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA ORIGEM 
DE CRÉDITOS USADOS EM COMPENSAÇÃO 

A certeza e liquidez do crédito são condições 
impostas por lei aos créditos aproveitados pelo 
sujeito passivo na compensação tributária. 

São indevidas as compensações de Contribuições 
Previdenciárias declaradas em GFIP não 
comprovadas à Auditoria Fiscal. 

Retorno dos débitos não comprovados à condição de 
exigíveis nos sistemas de controle da Receita Federal 
do Brasil, desde o respectivo vencimento, com os 
acréscimos previstos na legislação tributária vigente. 

Glosa Parcial 

Dispositivos Legais: Arts. 150, 156, 163, 165, 168 e 
170 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional); arts. 32, 33, 35, 39 e 
89 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; Art. 61 
da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 5° do 
Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho 1984; art. 225 
do Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999; Instrução 
Normativa n° 1.300, de 20/11/2012; Instrução 
Normativa n° 1.717, de 17/07/2017, Instrução 
Normativa n° 971, de 13 de novembro de 2009. 

Relatório 

Trata o presente processo de análise de compensações previdenciárias efetuadas em Guia 
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social — GFIP 
pelo contribuinte em epígrafe, relativamente às competências 11/2013, 08/2014 a 12/2014 e 01/2015 a 
03/2015. 
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2. O contribuinte enviou, entre 27/11/2014 e 20/04/2015, as GFIP contendo as compensações 
ora analisadas, indicando competências entre 01/2010 a 09/2013 como período inicial e final (fls. 2-20). 

3. Considerando que a GFIP não permite a individualização dos créditos utilizados nas 
compensações, instaurou-se o procedimento de Diligência TDPF-D n° 02.5.02.00-2017-00025-5, 
emitindo-se Solicitação de Comparecimento ao interessado para participação em Reunião de 
Conformidade agendada para o dia 30 de junho de 2017, visando obter esclarecimentos acerca das 
compensações efetuadas. Tal solicitação foi enviada por via postal com aviso de recebimento (fls. 21, 23) 
e confirmada a participação pelo interessado. 

4. Em 30 de junho de 2017 realizou-se a Reunião de Conformidade no Gabinete da Delegacia 
da Receita Federal do Brasil em Ji-Paraná/RO. Na ocasião, o contribuinte alegou que as compensações 
efetuadas teriam origem em créditos decorrentes de pagamentos a maior efetuados no parcelamento da Lei 
11.960, processo 13227.000420/2009-20. Após a consolidação, teria sido apurado saldo credor e este teria 
sido compensado em GFIP. 

5. Foi entregue ao contribuinte notificação para detalhamento das compensações no 
AudComp, com acesso pelo Portal e-CAC (Portal e-CAC > Serviços > Restituições e Compensação > 
Compensação de Contribuições Previdenciárias GFIP) e lavrada ata da reunião (fl. 24). 

6. Adicionalmente, em consulta aos sistemas previdenciários, verificou-se que o contribuinte 
possuía, de fato, pagamentos efetuados com código de pagamento 4103 que não haviam sido apropriados 
ao parcelamento da Lei 11.960, tampouco ao parcelamento da MP 2129 (fls. 46-50, 92-119). Cabe 
esclarecer que para os parcelamentos das Leis 11.196/2005 e 11.960/2009 o código de recolhimento 4103 
era utilizado antes da consolidação, após a qual, promovia-se a alteração para o código 4308. Ou seja, 
nestes parcelamentos, o código 4103 era provisório. Já no parcelamento da MP 2129 o código das GPS 
também é o 4103, porém, neste caso, é um código definitivo. 

7. Assim, no caso de compensações suportadas por créditos decorrentes de pagamentos a 
maior no parcelamento da Lei 11.960/2009 antes da consolidação, deveriam ser informados no 
detalhamento os pagamentos de código 4103 que não estivessem apropriados ao parcelamento da MP 2129 
e que não houvessem sido alterados para o código 4308. 

8. O contribuinte efetuou e finalizou detalhamento via AudComp, após reabertura de prazo 
para ajustes, informando como tipo de crédito "CPIM — Contribuição Previdenciária Decorrente de 
Pagamento Indevido ou a Maior". 

9. Analisando-se o detalhamento, verificou-se que o contribuinte inserira várias informações 
de GPS as quais o sistema não conseguiu localizar, muitas das quais apropriadas a parcelamento, 
finalizando o detalhamento com diversas críticas (fls. 51-70). Ou seja, o sistema não conseguiu validar a 
maior parte das informações prestadas pelo contribuinte. 

10. O contribuinte foi intimado, por meio do Termo de Intimação Fiscal 
067/2017/SARAC/DRF/JPR (fl. 71) a corrigir o detalhamento efetuado, informando os dados corretos das 
GPS que teriam originado o crédito utilizado. A ciência do Termo de Intimação se deu em 04/10/2017, por 
meio do AR JR713707905BR (fls. 75, 76). 

11. O prazo para prestar as informações foi prorrogado, em atendimento a solicitação do 
interessado (fl. 77), porém o contribuinte não prestou novas informações. 

12. Diante da situação supracitada, foi solicitado o procedimento de fiscalização sob o número 
de controle TDPF-F 02.5.02.00-2017-00087-5, com período de apuração 11/2013 a 12/2015, sendo emitido 
o Termo de Início de Procedimento Fiscal, cuja ciência se deu em 06/12/2017, por meio do aviso de 
recebimento — AR n° JR 471406265BR (fls. 82-87). 
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13. Neste termo, contava a reintimação para que o contribuinte efetuasse o detalhamento das 
compensações via Portal e-cac e, adicionalmente, apresentasse a memória de cálculo, em caso de 
pagamento indevido ou maior que o devido, no prazo de 20 dias contados da ciência do termo. 

14. Decorrido o prazo concedido, o contribuinte não efetuou novo detalhamento via portal e-
CAC (fls. 88-90) e não apresentou qualquer outra manifestação. 

15. Dessa forma, visando apurar a suficiência dos créditos alegados pelo contribuinte para fazer 
frente às compensações informadas, procedeu-se à atualização dos pagamentos não apropriados de código 
4103, para as datas das compensações, constatando-se que estes seriam capazes de suportar apenas 
parcialmente as compensações informadas em GFIP. 

16. Diante de tudo o que foi exposto, tendo em vista que o contribuinte não 
demonstrou/detalhou integralmente a origem dos valores informados como compensações em GFIP 
enviadas para competências entre 11/2013 e 03/2015 mesmo quando reintimado a fazê-lo, não restou 
demonstrada a existência, a liquidez e a certeza de parte dos supostos créditos, motivo pelo qual deverão 
ser consideradas parcialmente indevidas as compensações realizadas, com a glosa de tais valores e o 
retorno dos débitos à condição de exigíveis nos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil, desde o 
respectivo vencimento, com os acréscimos previstos na legislação tributária vigente 

17. É o relatório. 

Fundamentos 

18. Para efetuar compensações, é necessário que o sujeito passivo possua créditos líquidos e 
certos contra a Fazenda Pública, por exigência do art. 170 do CTN — Código Tributário Nacional (Lei 
5.172, de 25 de outubro de 1966): 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja 
estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a 
compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou 
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (Vide Decreto n° 7.212, de 
2010). 

19. Especificamente sobre a compensação de contribuições previdenciárias, dispõe o art. 89 da 
lei 8.212, de 24 de julho de 1991: 

Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único 
do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as 
contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas 
nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 
termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
(Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009). 

(-) 
§ 4° O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela 
aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — 
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente 
ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da 
compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que 
estiver sendo efetuada. (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009). 

(-) 
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§ 8° Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da 
restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante 
compensação. (Incluído pela Lei n° 11.196, de 2005). 

§ 9° Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 
moratórios de que trata o art. 35 desta Lei. (Incluído pela Lei n° 11.941, de 2009). 

§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da 
declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa 
isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo 
o valor total do débito indevidamente compensado. (Incluído pela Lei n° 11.941, de 
2009). 

§ 11. Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este 
artigo e de reembolso de salário família e salário-maternidade o rito previsto no 
Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972. (Incluído pela Lei n° 11.941, de 2009). 

20. 	Atendendo ao comando legal, dispunha a Instrução Normativa RFB n° 1.300, de 20 de 
novembro de 2012, vigente à época do envio das GFIP contendo as compensações ora analisadas: 

Art. 56. O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições 
previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso Ido parágrafo único do 
art. 1°, passível de restituição ou de reembolso, inclusive o crédito relativo à 
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), poderá utilizá-lo na 
compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 
subsequentes. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB n° 1529, de 18 de 
dezembro de 2014) 

§ 1° Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular 
relativa aos créditos constituídos por meio de auto de infração ou notificação de 
lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, considerando todos os seus 
estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja 
exigibilidade esteja suspensa. 

§ 2° O crédito decorrente de pagamento ou de recolhimento indevido poderá ser 
utilizado entre os estabelecimentos da empresa, exceto obras de construção civil, 
para compensação com contribuições previdenciárias devidas. 

§ 3° Caso haja pagamento indevido relativo a obra de construção civil encerrada 
ou sem atividade, a compensação poderá ser realizada pelo estabelecimento 
responsável pelo faturamento da obra. 

§ 4°A compensação poderá ser realizada com as contribuições incidentes sobre o 
décimo terceiro salário. 

§ 5°A empresa ou equiparada poderá efetuar a compensação de valor descontado 
indevidamente de sujeito passivo e efetivamente recolhido, desde que seja 
precedida do ressarcimento ao sujeito passivo. 

§ 6° É vedada a compensação de contribuições previdenciárias com o valor 
recolhido indevidamente para o Simples Nacional, instituído pela Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples), 
instituído pela Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 
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§ 7° A compensação deve ser informada em GFIP na competência de sua 
efetivação, observado o disposto no § 8°. (Redação dada pelo(a) Instrução 
Normativa RFB n° 1529, de 18 de dezembro de 2014) 

(-) 
Art. 57. No caso de compensação indevida, o sujeito passivo deverá recolher o 
valor indevidamente compensado, acrescido de juros e multa de mora devidos. 

Parágrafo único. Caso a compensação indevida decorra de informação incorreta 
em GFIP, deverá ser apresentada declaração retificadora. 

Art. 58. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da 
declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa 
isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n° 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo 
o valor total do débito indevidamente compensado. 

Art. 59. É vedada a compensação, pelo sujeito passivo, das contribuições 
destinadas a outras entidades ou fundos. 

21. 	A Instrução Normativa RFB n° 1.717, de 17 de julho de 2017 revogou a Instrução 
Normativa RFB n° 1.300, de 20 de novembro de 2012 e trata do tema no Capítulo V, Seção VII — "Da 
Compensação de Contribuições Previdenciárias": 

Art. 84. O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições 
previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso Ido parágrafo único do 
art. 1°, passível de restituição ou de reembolso, inclusive o crédito relativo à 
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), poderá utilizá-lo na 
compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 
subsequentes. 
§ 1° É vedada a compensação do crédito de que trata o caput, objeto de discussão 
judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 

§ 2° Para efetuar a compensação, o sujeito passivo deverá estar em situação 
regular relativa aos créditos constituídos por meio de auto de infração ou 
notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, considerando 
todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos 
cuja exigibilidade esteja suspensa. 
§ 3° O crédito decorrente de pagamento ou de recolhimento indevido poderá ser 
utilizado entre os estabelecimentos da empresa, exceto obras de construção civil, 
para compensação com contribuições previdenciárias devidas. 

§ 4° Caso haja pagamento indevido relativo a obra de construção civil encerrada 
ou sem atividade, a compensação poderá ser realizada pelo estabelecimento 
responsável pelo faturamento da obra. 

§ 5°A compensação poderá ser realizada com as contribuições incidentes sobre o 
décimo terceiro salário. 
§ 6°A empresa ou equiparada poderá efetuar a compensação de valor descontado 
indevidamente de sujeito passivo e efetivamente recolhido, desde que seja 
precedida do ressarcimento ao sujeito passivo. 
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§ 7° É vedada a compensação de contribuições previdenciárias com o valor 
recolhido indevidamente para o Simples Nacional, instituído pela Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

§ 8° A compensação deve ser informada em GFIP na competência de sua 
efetivação, observado o disposto no § 9°. 

§ 9°A compensação de débitos da CPRB com os créditos de que trata o caput será 
efetuada por meio do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua 
utilização, mediante o formulário Declaração de Compensação, constante do 
Anexo IV desta Instrução Normativa, e observará o disposto no parágrafo único do 
art. 26 da Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007. 

Art. 85. No caso de compensação indevida, o sujeito passivo deverá recolher o 
valor indevidamente compensado, acrescido dos juros e da multa de mora devidos. 

Parágrafo único. Caso a compensação indevida decorra de informação incorreta 
em GFIP, deverá ser apresentada declaração retificadora. 

Art. 86. Na hipótese de compensação indevida, quando ficar comprovada falsidade 
da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à 
multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso Ido caput do art. 44 da Lei 
n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de 
cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. 

Art. 87. É vedada a compensação, pelo sujeito passivo, das contribuições 
destinadas a outras entidades ou fundos. 

22. 	Quanto à GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social — meio 
utilizado para efetivar as compensações de contribuições previdenciárias, esta constitui instrumento hábil 
e suficiente para a exigência do crédito tributário, constituindo-se termo de confissão de dívida, conforme 
demonstram os seguintes dispositivos legais e normativos: 

Lei 8.212/1991: 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

IV— declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, na forma, prazo e condições 
estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de 
cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de 
interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; (Redação dada pela Lei n° 
11.941, de 2009) 

(.) 
§ 2° A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui 
instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas 
informações comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos 
benefícios previdenciários. (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009) 

(.) 
Decreto 3.048/1999:  

Art. 225. A empresa é também obrigada a: 

(-) 
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IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio 
da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, 
todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de 
interesse daquele Instituto; 

(...) 

§ 1° As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social servirão como base de 
cálculo das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios 
previdenciários, bem como constituir-se-ão em termo de confissão de dívida, na 
hipótese do não-recolhimento. 

(-) 
IN RFB 971/2009:  

Art. 460. São documentos de constituição do crédito tributário relativo às 
contribuições de que trata esta Instrução Normativa: 

I - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações 
à Previdência Social (GFIP), é o documento declaratório da obrigação, 
caracterizado como instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito 
tributário; 

(••) 
23. 	Diante disto, tratando-se a GFIP de instrumento de confissão de dívida, que constitui o 
crédito tributário, em caso de não pagamento no prazo estipulado pela legislação, caberá a inscrição do 
débito em Dívida Ativa da União, como demonstrado no parágrafo 3° do art. 39 da Lei 8.212/1991 e nos 
parágrafos do art. 5° do Decreto-Lei 2.124/1984: 

Lei 8.212/1991:  

Art. 39. O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras multas 
previstas em lei, constituem dívida ativa da União, promovendo-se a inscrição em 
livro próprio daquela resultante das contribuições de que tratam as alíneas a, b e 
c do parágrafo único do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 11.457, de 
2007). (Vigência) 

(-) 
§ 3° Serão inscritas como dívida ativa da União as contribuições que não tenham 
sido recolhidas ou parceladas resultantes das informações prestadas no documento 
a que se refere o inciso IV do art. 32 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 11.457, 
de 2007). (Vigência) 

031 
Decreto-Lei 2.124/1984:  

Art. 5° (...) 

§ 1° O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, 
comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e 
instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito. 
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§ 2° Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido 
monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e dos juros de mora 
devidos, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança 
executiva, observado o disposto no § 2° do artigo 7° do Decreto-lei n° 2.065, de 26 
de outubro de 1983. 

	

24. 	Da leitura dos dispositivos acima, depreende-se que o procedimento para compensação de 
valores indevidamente recolhidos à Previdência Social implica na informação destes valores no campo 
próprio da GFIP, sendo este valor (crédito) abatido das contribuições previdenciárias declaradas devidas 
nessa mesma GFIP (débito). 

	

25. 	Este proceder, que é de livre iniciativa do contribuinte, extingue o crédito tributário pela 
compensação, conforme estatui o art. 156, inc. II, do CTN. A extinção do crédito por tal sistemática, 
contudo, dá-se sob condição resolutória da ulterior homologação do procedimento compensatório pela 
fiscalização da Receita Federal do Brasil (art. 150 e parágrafos do CTN). 

	

26. 	Para tanto, a fiscalização pode exigir do contribuinte a apresentação dos documentos 
comprobatórios do direito creditório, a fim de que seja verificada a certeza e liquidez dos créditos 
informados na declaração GFIP, como dispõe as seguintes normas: 

Lei n.° 8.212/91  

Art. 32 A empresa é também obrigada a: 

(•) 
III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações 
cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, 
bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização; (Redação dada pela Lei 
n° 11.941/2009) 

IN RFB n° 1.717/17  

Art. 161. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil competente para decidir 
sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá 
condicionar o reconhecimento do direito creditório: 

I - à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive 
arquivos magnéticos; e 

II - à verificação da exatidão das informações prestadas, mediante exame da 
escrituração contábil e fiscal do interessado. 

	

27. 	A prestação de informações detalhadas acerca das compensações efetuadas é fundamental 
para que se possa averiguar a existência do crédito e se foram atendidos todos os requisitos legais e 
normativos que tornam o procedimento legítimo, inclusive quanto a utilização de eventuais créditos no 
prazo legalmente previsto. 

	

28. 	No caso em tela, o contribuinte informou compensações em GFIP conforme demonstrado 
na Tabela I: 

Ganura 
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Competência Data de envio N.  de controle 
Valor compensado 

GFIP 

11/2013  27/11/2014 DIOfabPmSnb0000-1 
R$ 2.041.15 

 

08/2014  09/01/2015 CLsGcdksEw10000-2 
R$ 133.268,61 

 

09/2014  09/01/2015 MizxQwwQ02G0000-6 
R$ 131.712,45 

 

10/2014  13/01/2015 EyE22nUOPPJ0000-4 
R$ 130.336,74 

 

11/2014  06/01/2015 CWdZdHCuVYR0000-1 
R$ 129.050,03 

 

12/2014  06/01/2015 IcbXvDYwV000000-1 
R$ 129.949,76 

 

01/2015  03/02/2015 DbzquSnK3rf0000-3 
R$ 117.492,71 

 

02/2015  04/03/2015 BDv00W7hL5A0000-6 
R$ 113.077,51 

 

03/2015 20/04/2015 .15kH35uPTd80000-2  
R$ 49.710,27 

Total compensado GFIP 
R$ 936.639,23 

 

Tabela I: Dados GFIP 

29. Para justificar o procedimento, o contribuinte alegou, durante a reunião de conformidade, 
que os créditos usados nas compensações seriam decorrentes de pagamentos a maior efetuados no bojo de 
parcelamento da Lei 11.960/2009. Os pagamentos desse parcelamento eram efetuados, antes da 
consolidação, com código 4103, sendo que aqueles efetivamente apropriados ao parcelamento têm seu 
código alterado para 4308. 

30. Instado a demonstrar os créditos, o contribuinte apresentou detalhamento com a maior parte 
das informações criticadas pelo sistema, e não apresentou a correção quando intimado a fazê-lo. Por outro 
lado, constatou-se, em consulta aos sistemas previdenciários, que o contribuinte possuía, de fato, 
pagamentos não apropriados e/ou parcialmente apropriados com código 4103, no valor originário de R$ 
647.375,55 (fis. 92-119). 

31. Diante do exposto, impondo-se a necessidade de verificar se tais pagamentos 
indevidos/maiores que o devido seriam suficientes para suportar as compensações efetivadas em GFIP, 
procedeu-se a atualização dos valores não prescritos, conforme art. 89, §4° da Lei 8.212/1991. 
Primeiramente, consideraram-se os detalhamentos prestados pelo contribuinte pelo portal E-CAC e não 
criticados pelo sistema. Ou seja, os créditos validados informados pelo contribuinte como compensados 
em determinada competência, foram alocados a esta. O procedimento encontra-se demonstrado no Anexo 
I — Atualização Informações Validadas. 

32. Os demais pagamentos identificados com código 4103 e não apropriados a qualquer 
parcelamento e não prescritos no período de compensação, foram atualizados pela ordem crescente das 
datas dos pagamentos das GPS e pela ordem crescente das datas de prescrição, ou seja, os pagamentos 
mais antigos foram atualizados para as competências com as GFIP (originais ou retificadoras) mais antigas. 
Em caso de prescrição na mesma data, procedeu-se primeiramente a atualização para a competência com 
maior saldo não demonstrado. O procedimento encontra-se demonstrado no "Anexo II — Atualização 
Pagamentos Remanescentes". 

33. Após a atualização de todos os pagamentos não apropriados e não prescritos de código 4103, 
os quais somaram R$ 699.856,48, verificou-se que estes não seriam suficientes para suportar a totalidade 
das compensações informadas em GFIP (R$ 936.639,23) pelo contribuinte, o qual alegou tão somente estes 
recolhimentos como origens para o procedimento por ele efetuado. O saldo remanescente encontra-se na 
coluna "Não demonstrado/comprovado" da Tabela II. 
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Competências Valor compensado 

Não demonstrado / 
comprovado 

11/2013 R$ 2.041,15 R$ 0,00 

08/2014 R$ 133.268,61 R$ 6.408,75 

09/2014 R$ 131.712,45 R$ 0,00 

10/2014 R$ 130.336,74 R$ 130.336,74 

11/2014 R$ 129.050,03 R$ 0,00 

12/2014 R$ 129.949,76 R$ 0,00 

01/2015 R$ 117.492,71 R$ 45.482,90 

02/2015 R$ 113.077,51 R$ 22.884,31 

03/2015 R$ 49.710,27 R$ 31.670,05 

R$ 236.782,75 

Ouro Prelo e:o OUe-R0 
0?2,._377  

Tabela II: Valores de compensação não demonstrados/comprovados 

34. Assim, diante da inércia do interessado em demonstrar integralmente as origens dos valores 
informados como compensações em GFIP, impõe-se a não homologação das compensações realizadas 
constantes na Tabela III, já que alicerçadas em créditos de origem não comprovada: 

Competência 
envio 

Data de 
N° de controle 

Valor 
compensado 

GFIP 
Valor Glosa 

Glosa 
parcial/total 

08/2014 09/01/2015 CLsGcdksEw10000-2 R$ 133.268,61 R$ 6.408,75 Glosa Parcial 

10/2014 13/01/2015 EyE22nUOPP10000-4 R$ 130.336,74 R$ 130.336,74 Glosa Total 

01/2015 03/02/2015 DbzquSnK3rf0000-3 R$ 117.492,71 R$ 45.482,90 Glosa Parcial 

02/2015 04/03/2015 BDv00W7hL5A0000-6 R$ 113.077,51 R$ 22.884,31 Glosa Parcial 

03/2015 20/04/2015 J5kH3SuPTd80000-2 R$ 49.710,27 R$ 31.670,05 Glosa Parcial 

R$ 236.782,75 

Tabela III: Demonstrativo Valores Glosa 

35. Em decorrência da não homologação, exige-se do contribuinte o recolhimento dos débitos 
indevidamente compensados, acrescidos de juros e multa de mora, em conformidade com a legislação de 
regência abaixo reproduzida: 

Lei 8.212/1991  

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas 
nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições 
instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 
entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em 
legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 
61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei n° 11.941, 
de 2009). 

Art 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único 
do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as 
contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas 
nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 
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termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
(Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009). 

(..) 
§ 9° Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 
moratórios de que trata o art. 35 desta Lei. (Incluído pela Lei n° 11.941, de 2009). 

Lei n° 9.430/1996  
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem 
a partir de 1° de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação 
específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três 
centésimos por cento, por dia de atraso. 

§1° A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia 
subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou 
da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 

§3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados 
à taxa a que se refere o §3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do mês subseqüente 
ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no 
mês de pagamento. 

Conclusão 

36. 	Pelo exposto, consideram-se parcialmente INDEVIDAS as compensações realizadas pelo 
contribuinte nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social — GFIP mencionadas 
neste Despacho Decisório, tendo em vista a não comprovação do direito creditório pelo contribuinte. 
Assim, com base no art. 6°, inciso I, alínea b, da Lei 10.593/2002 e no art. 1°, § 2° da Portaria RFB 
1.453/2016, bem como nos dispositivos legais supramencionados, DECIDE-SE: 

I - Pela NÃO HOMOLOGAÇÃO das compensações sintetizadas na Tabela IV, no valor 
originário de R$ 236.782,75 (Duzentos e trinta e seis mil, setecentos e oitenta e dois reais e setenta e cinco 
centavos): 

Competência 
Data de 
envio 

N° de controle 
comVpaelnosrado 

GFIP 
Valor Glosa 

Glosa 
parcial/total 

08/2014 09/01/2015 CLsGcdksEw10000-2 R$ 133.268,61 R$ 6.408,75 Glosa Parcial 

10/2014 13/01/2015 EyE22nUOPPJ0000-4 R$ 130.336,74 R$ 130.336,74 Glosa Total 

01/2015 03/02/2015 DbzquSnK3rf0000-3 R$ 117.492,71 R$ 45.482,90 Glosa Parcial 

02/2015 04/03/2015 BDv00W7hL5A0000-6 R$ 113.077,51 R$ 22.884,31 Glosa Parcial 

03/2015 20/04/2015 J5kH3SuPTd80000-2 R$ 49.710,27 R$ 31.670,05 Glosa Parcial 

R$ 236.782,75 

Tabela IV: Demonstrativo Valores Glosa 



Pce2e,  LQ.U.3-RO 

.RO JI-PARANA DR.F 
	

F1.1:34 
Processo n° 13227.720039/2018-71 
Despacho Decisório n° 045/2018/SARAC/DRF/JPR 

II - Pelo retorno dos débitos indevidamente compensados à condição de exigíveis nos 
sistemas de controle da Receita Federal do Brasil, desde o respectivo vencimento, com os acréscimos legais 
previstos na legislação tributária vigente (juros e multa de mora). 

O recolhimento deverá ser efetuado em em DARF com Código de Receita 3618, em 30 
dias a contar da ciência deste Despacho Decisório. Este Despacho não será publicado. É cabível 
manifestação de inconformidade no prazo de 30 (trinta) dias da ciência da decisão, conforme art. 15 do 
Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972. Dê ciência ao interessado. 
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1.."EixIO DA FAZENDA RO J1-PARANÁS.,_, 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JI-PARANÁ 

Processo: 

Interessado: 

13227-720.039/2018-71 

CNPJ: 04.380.507/0001-79 - MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE 

Extrato do Processo 

INFORMAÇÕES DO PROCESSO 

   

  

Processo: 13227-720.039/2018-71 (Cobrança - Digital) 

Situação/providência: ATIVO 	Início da situação: 23/01/2018 

Forma de cadastramento: Manual Data de cadastramento: 23/01/2018 

Origem do CT: Declaração 

UA de controle: 	02.502.00 JI-PARANÁ 

UA de lavratura: 	02.502.00 JI-PARANÁ 

UA de jurisdição: 02.502.00 JI-PARANÁ 

UA de localização: 02.502.00 JI-PARANÁ 

Localização COMPROT: 0117436-3 	SEC ARRECADACAO COBRANCA-DRF-JPR-RO 

INFORMAÇÕES DO  INTERESSADO  

 

  

CNPJ: 04.380.507/0001-79 	ATIVA REGULAR 

MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE 

Endereço: AV DANIEL COMBONI, 1156 - ANEXO - JARDIM TROPICAL - OURO PRETO DO OESTE - RO 

CEP: 76920-000 

CT / EVENTOS / COMPONENTE 

Voto. do 
Principal 

Período 	Expr. 	Valor originário 
Monct. 	 multa  

Veto. da 	Multa IN77/ Rep.Fise. 
Multa 	i mora 	98 
	

fins pen 
Receita 

 

PA/EX 

   

% • 
multa Extinções / Eventos / Saldo 

Principal / 
(Valor Referencial) 

3618 	1 	08/2014 	1 	MENSAL 	REAL 
Saldo de Principal c/ Multa de Mora 

6.40875 
6.408,751 

19/09/2014 
Devedor 

1 	 I S 	1 N _1 

Número da declaração: CLsGcdksEwl 0000-2 	Tipo: GFIP 
Tributo CP PATRONAL 

3618 	10/2014 	r-  MENSAL 	REAL 130.336,74 20/11/2014 

Saldo de Principal c/ Multa de Mora 
Número da declaração: EyE22nUOPPJ0000-4 	Tipo: 

(Tributo CP PATRONAL 

3618 1 	01/2015 	L MENSAL 	1 	REAL 

130.336,74 

GFIP 

45.482,90 

Devedor 

20/02/2015 

Saldo de Principal c/ Multa de Mora 	 I 45.482,90 Devedor 

Número da declaração: DbzquSnK3rf0000-3 	Tipo: GFIP 
Tributo CP PATRONAL 

3618  1 	02/2015 	MENSAL 	REAL 22.884,31 20/03/2015 1 S INI N 

Saldo de Principal c/ Multa de Mora 22.884 31 Devedor 

Número da declaração: BDv00W7hL5A0000-6 	Tipo: GFIP 
Tributo CP PATRONAL 

3618 1 	03/2015 	1 	MENSAL 	I 	REAL 
Saldo de Principal c/ Multa de Mora 
Número da declaração: J5kH3SuPTd80000-2 	Tipo: 
Tributo CP PATRONAL 

 31.670,05 
31.670,05 

GFIP 

20/04/2015 
evedor 

1.  
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Número do Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal (TDPF-F) 

02.5.02.00-2017-00087-5 

Nome / Nome Empresarial 

MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE 

CPF / CNPJ / CEI 

04.380.507/0001-79 

  

Objeto do Procedimento 

Tributo / Contribuição 
	

Período de Apuração 

Contribuições Previdenciárias 
	

11/2013 a 12/2015 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCEDIMENTO FISCAL 

Identificação do Procedimento 

Sujeito Passivo 

Logradouro 

AVENIDA DANIEL COMBONI, 1156 - ANEXO 

Bairro 

JARDIM TROPICAL 

Cidade / UF 

OURO PRETO DO OESTE 

CEP 

76920-000 

Lavratura 

Local 

Ji-Paraná 

Data 

30/01/2018 

Contexto 

RO ll-PARANA DR"' 
	 Fl. 139 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 
Delegacia da Receita Federal do Brasil - DRF — Ji-Paraná 
Seção de Arrecadação e Cobrança — SARAC 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Domicílio Tributário 

Encerramos, nesta data, o procedimento fiscal relativo a compensações previdenciárias do 
período 11/2013 a 12/2015, referente ao sujeito passivo acima identificado, cujo resultado 
consta no Despacho Decisório n° 045/2018/SARAC/DRF/JPR e anexos, processo 
13227.720039/2018-71. 

E, para surtir os efeitos legais, lavra-se o presente Termo, assinado pelo Auditor-Fiscal da 
Receita Federal do Brasil, cuja ciência pelo sujeito passivo dar-se-á por via eletrônica. 

Auditor(es)-Fiscal(is) da Receita Federal do Brasil 

Nome: Eliane Fernanda Bartz Matrícula: 02006598 <Assinado Digitalmente> 

   

Documento de 1 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cavseceita.fazenda.gov.brieCACipublico/login.aspx  pelo 
código de localização EP20.0918.11596.SY68. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA - CONTADORIA 

Em Abril/2013 foi formalizado o Processo Administrativo 1254/2013, onde a finalidade 

era solicitar uma revisão do parcelamento da `Previdêntia Social efetuado em Junho/2009 pela 

Lei Federal 11.941/2009. 

De acordo com a folha 51 do Processo 1254/2013, o montante da dívida da modalidade 

Especial — OPP — MP 2129-8/2187-12/2011 em Abril de 2009 era de R$ 2.245.230,14 (Dois 

Milhões, Duzentos e Quarenta e Cinco Mil, Duzentos e Trinta Reais e Quatorze Centavos), onde 

R$ 515.269,63 (Quinhentos e Quinze Mil, Duzentos e Sessenta e Nove Reais e Sessenta e Três 

Centavos) era o principal da dívida e R$ 1.729.960,51 (Um Milhão, Setecentos e Vinte e Nova 

Mil, Novecentos e Sessenta Reais e Cinqüenta e Um Centavos) totalizava juros, multa e encargos. 

Na folha 52 desse mesmo processo, consta o montante da dívida da modalidade Lei 11196/05 

em Abril de 2009 de R$ 1.013.890,92 (Um Milhão, Treze Mil Reais, Oitocentos e Noventa Reais 

e Noventa e Dois Centavos), onde R$ 529.964,50 (Quinhentos e Vinte e Nove Mil, Novecentos e 

Sessenta e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos) era o principal da dívida e R$ 483.926,42 

(Quatrocentos e Oitenta e Três Mil, Novecentos e Vinte e Seis Reais e Quarenta e Dois Centavos) 

totalizava juros, multa e encargos. Portanto se, o principal da dívida totalizava em R$ 

1.045.234,13 (Um Milhão, Quarenta e Cinco Mil, Duzentos e Trinta e Quatro Reais e Treze 

Centavos) e a Lei 11.941/2009 isentava o município de 60% (sessenta por cento) das multas e, 

juros, conforme § 3 9  dessa lei, o saldo devedor seria de R$ 1.930.788,90 (Um Milhão, 

Novecentos e Trinta Mil, Setecentos e Oitenta e Oito Reais e Noventa Centavos). Desde Abril de 

2009 até Maio de 2013 o município já pagou o montante de R$ 2.671.952,50 (Dois Milhões 

Seiscentos e Setenta e Um Mil, Novecentos e Cinqüenta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos) . 

Levando em consideração que esse parcelamento não tinha sido incorporado pela 

Receita Federal, até a presente data, foi solicitado revisar a dívida do nosso município, uma vez 

que acreditamos que essa dívida já estava finalizada. 

Após inúmeras tentativas, no exercício de 2013 e 2014, foram incorporados os valores 

pagos pelo Município no decorrer dos anos de 2009 até o exercício atual, pelo Auditor Fiscal 

Marcus Vinicius Pequeno Costa, Perfil: RFB — MANUTENÇÃO LOCAL, ARF/CAC: 26.002.000, 

conforme abaixo, onde gerou o Processo 13227-00420/2009-20. E em seguida, o Município 

iniciou a compensação de 30% do valor da GFIP atual no período de Agosto/2014 a Março/2015. 

Nº da Negociação: 2214286 de 25/02/2014 

Nº do Pedido: 1092605 

Modalidade: Lei 11.90 OPP- Patronal 

Quantidade de 38 parcelas 

Submodalidade: Parcelamento 



Data do Deferimento: 25/02/2014 

Situação do Pedido: Consolidado 

Valor Total da Compensação: R$ 934.598,08 

AGOSTO/2014 

COMPETÊNCIA 

01/2010 
03/2010 
04/2010 

41.676,76 
10.419,19 
10.419,19 
10.419,19 
10.419,19 
10.419,19 
10.419,19 
10.419,19 
10.419,19 
8.238,33 

133.268,61 

05/2010 
06/2010 
07/2010 
08/2010 
09/2010 
10/2010 
11/2010 
TOTAL 

SETEMBRO/2014  

2.180,86 
10.419,19 
11.817,62 
11.817,62 
11.817,62 
11.817,62 
11.817,62 
11.817,62 
11.817,62 
11.817,62 
11.817,62 
11.817,62 

936,20 
131.712,45 

COMPETÊNCIA 

11/2010 
12/2010 
01/2011 
02/2011 
03/2011 
04/2011 
05/2011 
06/2011 
07/2011 
08/2011 
09/2011 
10/2011 
11/2011 
TOTAL 

OUTUBRO/2014  



JANEIRO/2015  

NOVEMBRO/2014  

DEZEMBRO/2014  

FEVEREIRO/2015 



MARÇO/2015 

COMPETÊNCIA  R$ 

09/2013  33.977,98 

09/2013  15.732,29 

TOTAL 49.710,27 

Em Junho/2017, a Receita Federal iniciou a Auditoria de Compensações dos valores 

supra citados, onde foi solicitado que fosse detalhado no sistema Audcomp da Receita Federal 

as compensações realizadas. 

Após confronto com o sistema da Receita Federal, os: Auditores não conseguiram 

localizar as compensações que geraram o valor solicitado nesse parcelamento. 

Competência  Vilor Original 

Agosto/2014  10.392,42 

Outubro/2014  209.021,02 

Janeiro/2015  71.703,79 

Fevereiro/2015  35.839,11 

Marco/2015 49.297,59 

Ouro Preto do Oeste, 19 de Setembro de 2018. 

Denise M Yamano oç 
Contadora 
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Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
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PARECER JURÍDICO J. /2018 -2;h 

PROCESSO: 3371/2018 
DATA: 19/09/2018 

INTERESSADO: C.J.R da Câmara Municipal Legislativa 
OBJETO: Projeto de Lei n°. Reconhecsimentcaè Dívida c/Ministério da Fazenda 

1- RELATÓRIO 

Trata o presente, de análise quanto ao Projeto de Lei, cuja matéria visa 

a averiguação de débito referente a GPS —Receita Federal onde a finalidade é solicitar 

uma revisão do parcelamento da Previdência Social efetuado em junho/2009 pela Lei 

Federal 11.941/2009. 

O processo foi instruído com os documentos necessários para 

demonstrar a necessidade do Projeto de Lei, são eles: 

Memorando da Pasta as fls.02; 

Relatório de Inclusão no CADIN pela RF as fls.03; 

Termo de Intimação Fiscal as fls. 05; 

Página de Autenticação e Intimação Fiscal as fls.06/10; 

Recibo de Negociação Pedido de Parcelajnento as fls.11/12 
Nota Reserva as fls.13; 

Pedido de Empenho as fls.14; 

Parcelamento incluso; 

Solicitação de comparecimento do Ministério da Fazenda, bem como 
Parecer Contábil. 

E o sucinto relatório. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente ressalto que o Parecer Jurídico tem por objetivo uma 

análise técnica de suas disposições, ou seja, se as mesmas respeitam as exigências 

constitucionais e legais, remanescendo aos nobres Vereadores, o estudo sobre a 

viabilidade da criação dos Cargos. 



("43' ;4~ d# 00{5 - ~41  
Steelas ..vévoa. 

Estado de Rondônia 

Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Procuradoria Jurídica 

Contudo no presente caso específico o Parecer 	 /sua 
finalidade e formalização. 

Quanto ao objeto deste Projeto de Lei, o sujeito passivo que apurar 

crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB), passível de restituição •ou de ressarcimento, inclusive crédito 

decorrente de decisão judicial transitada em julgado, poderá utilizá-lo.  na  

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, observando-se o disposto 

na Lei 9.430/96 e na IN RFB 1.717/2017, ressalvada a compensação de débitos 

previdenciários efetivada em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à 

Previdência Social (GFIP), que segue o disposto no art. 66 da Lei n° 8.383/1 991. 

O sujeito passivo poderá utilizar, na compensação de débitos próprios 

relativos aos tributos e contribuições administrados pela RFB, créditos que já tenham 

sido objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento, desde que referido pedido 

se encontre pendente de decisão administrativa à data do encaminhamento da 

Declaração de Compensação. 

A compensação declarada à RFB de tributo ou contribuição lançados 

de ofício importa renúncia às instâncias administrativas ou desistência de eventual 

recurso interposto. 

Constatada pela RFB a compensação indevida de tributo ou 

contribuição já confessado ou lançado de ofício, o sujeito passivo será comunicado da 

não-homologação da compensação e intimado a efetuar o pagamento do débito no 

prazo de trinta dias, contado da ciência do procedimento. 

O que ocorreu no presente caso, devendo agora reconhecer o débito 

para posterior pagamento através do parcelamento com a Receita Federal no valor de 

R$ 388.234,26(trezentos e oitenta e oito mil duzentos e trinta e quatro reais e vinte e 

seis centavos) parcelado em 18(dezoito) parcelas de R$519,57(quinhentos e dezenove 

mil e cinquenta e, sete centavos), e mais 60(sessenta) parcelas sobre contribuição 

previdenciária. 

3- CONCLUSÃO 

  



Estado de Rondônia 
• Estância Turística de Ouro Preto do Oest 

Procuradoria Jurídica
e/  (47. 7) 	Ro.wedorea 	 

$ties. 	 creag« 4.4$2•Ant 

Desta forma esta Procuradoria opina pela institui o ao . - ode Lei, 

desde que seja obedecido os princípios basiladores da Admis.tr,922,Ublica 
Municipal. 

É o Parecer, s.m.j. 

R 	 DE J. BARROS 

Pro uradora Jurídica 

ort.11572-17 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OES E 

GABINETE DO PREFEITO 

DA: PROCURADORIA JURÍDICA 
PARA: D.0 
DATA: 19/09/2018. 

DESPACHO 

SEGUE PROCESSO COM O PAREC R JURÍDICO N° 665/2018. 

KELLE APAR. 	LUCAS DOS SANTOS 
ASS. EXEC. DA PROCURADORIA JURIDICA 

PORT. 11570/2017 
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